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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

29105
751

30/07/2018 11:12 Ação Cobrança DPVAT Petição Inicial

29105
785

30/07/2018 11:12 Ação Cobrança DPVAT - Alexandre Freire
Cavalcante

Documento de Comprovação

29105
799

30/07/2018 11:12 Procuração Procuração

29105
819

30/07/2018 11:12 Doc. Pessoal Documento de Identificação

29105
847

30/07/2018 11:12 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

29105
872

30/07/2018 11:12 Laudo Médico Documento de Comprovação

29105
881

30/07/2018 11:12 Pedido Administrativo Documento de Comprovação

34270
537

08/11/2018 17:50 Despacho Despacho

44590
187

17/06/2019 14:17 Citação Citação

44591
268

17/06/2019 14:31 Certidão Certidão

46369
413

10/07/2019 15:25 Petição Petição

46369
449

10/07/2019 15:25 2616552 CONTESTACAO 01 Contestação

46369
647

10/07/2019 15:25 2616552 CONTESTACAO Anexo 01(1) Outros documentos

48836
419

13/09/2019 13:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

50215
190

25/10/2019 09:22 habilitacao Petição

54792
440

02/04/2020 14:56 Certidão Certidão

55492
774

04/05/2020 19:45 Despacho Despacho

56165
297

26/05/2020 11:16 Petição Petição

56165
298

26/05/2020 11:16 2616552_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros documentos



56165
300

26/05/2020 11:16 2616552_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros documentos

61430
002

09/10/2020 15:20 Despacho Despacho

61966
069

22/10/2020 14:39 Intimação Intimação

62040
546

25/10/2020 16:02 Diligência Diligência

62040
548

25/10/2020 16:02 alexandre freire 1 Devolução de Mandado

62040
549

25/10/2020 16:02 alexandre freire 2 Devolução de Mandado

63590
880

08/12/2020 15:41 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

63590
881

08/12/2020 15:41 Laudo pericial de Alexanddre Freire Cavalcante, ref.
proc. 0831231-85.2018.8.20.5001

Laudo Pericial

63851
185

15/12/2020 14:52 Petição Petição

63851
186

15/12/2020 14:52 2616552_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

68474
518

07/05/2021 07:55 Sentença Sentença

69530
099

04/06/2021 14:55 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

69530
100

04/06/2021 14:55 Petição - Cumprimento de Sentença - Alexandre
Freire Cavalcante

Documento de Comprovação

69530
101

04/06/2021 14:55 Planilha de Cálculo Planilha de Cálculos



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO 

LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE, brasileiro, portador do RG nº 669281 

e CPF nº 523.998,004-78, residente e domiciliado à Rua Nelio Tavares, 1004, Morro 

Branco, CEP: 59056-590, Natal/RN, por seus bastantes procuradores e advogados 

abaixo assinado (instrumento procuratório em anexo), bels. PEDRO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA MOURA, brasileiro, solteiro, advogado OAB/RN 13.112 e RODRIGO 

MORENO DA SILVA PITANGA, brasileiro, solteiro, advogado OAB/RN 12.313, com 

escritório profissional na cidade Natal-RN, sita à Rua Dr. Lauro Pinto, 2000, sala 412, 

Lagoa Nova, CEP: 59064-250, lugar indicado para receber notificações e intimações, 

vem, perante Vossa Excelência, propor,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço eletrônico: contabilidade@seguradoralider.com.br, e sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, Sala 104, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, telefone (21) 3861-

4600, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir aduzidos. 
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1 – DOS FATOS  

1.1  Em 12 de maio de 2017, o autor foi vítima de um acidente de trânsito 

enquanto trafegava pilotando uma motocicleta Honda CG 125 Fan, de cor vermelha e 

placa NNK6522, quando sofreu o acidente em comento, conforme Boletim de 

Ocorrência registrado pela Delegacia Especializada de Acidente de Veículos de nº 

337/17. 

1.2  Devido ao forte impacto com o chão, o autor ficou gravemente ferido, 

sendo socorrido para o Hospital Walfredo Gurgel, com fratura no pé direito, além de 

diversas escoriações pelo corpo, conforme Boletim de Atendimento Médico nº 

21529/2017 e posteriores, acostados em anexo. 

1.3  Posteriormente ao atendimento médico, o autor retornou para sua 

residência, onde permaneceu fazendo tratamento médico em busca da melhor 

recuperação possível para as lesões sofridas em virtude de tal acidente. 

1.4  Atualmente, apresenta como sequelas edema e limitação, prejudicando 

o autor na sua atividade diária, o qual não apresenta deambulação normal, bem como 

não consegue realizar atividades que demandem esforço da parte do corpo afetada. 

1.5  Ocorre, que diante do ocorrido, após encaminhar o pedido 

administrativo de indenização devida, perante uma das seguradoras consorciadas do 

consórcio DPVAT, restou o mesmo negado, conforme comprovação em anexo. Dessa 

forma, não restou outra alternativa ao autor senão pleitear seu direito através da 

presente tutela jurisdicional, para perceber a quantia de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a depender de avaliação pericial médica e do grau de lesão aferida, 

o que restará evidente diante dos fundamentos jurídicos a seguir. 

 

  2 – DO DIREITO 
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2.1  O Seguro Dpvat iniciou sua vigência através da Lei nº 6.194/74, com o 

intuito de amparar as vítimas de acidentes de trânsito causados por veículos 

automotores em vias terrestres. Posteriormente, fora criado um consórcio para fins de 

administrar os valores arrecadados pelo pagamento do seguro por parte dos 

proprietários de veículos, bem como realizar o pagamento das indenizações prevista 

na lei retro elencada nos casos de morte, invalidez permanente ou despesas médico-

hospitalares que tenham sido originárias do sinistro. 

 

2.2  Nesse contexto, vejamos o que preceitua o art. 3º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente; 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à 
vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
 

 

2.3  Percebe-se dessa forma, diante do referido ordenamento jurídico, que 

sempre que houver um acidente de trânsito, onde deste resultar danos pessoais 

abarcados pela norma legal, restará a obrigação do consórcio responsável pelo seguro, 

ora objeto da presente demanda, em indenizar as vítimas. 

 

2.4  No tocante a possível irresignação da parte ré em relação a necessidade 

prévia de recusa de pagamento do seguro pela via administrativa, tal alegação não 

deve prosperar, uma vez que a jurisprudência pátria consolida o entendimento que 

dispensa o prévio requerimento administrativo, com base no princípio da 

inafastabilidade do Poder Judiciário, senão vejamos: 
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Seguro – DPVAT – Ação de cobrança – Indenização – Valor Ação de 
cobrança – Seguro obrigatório (DPVAT) – Pedido administrativo prévio 
– Desnecessidade – Inafastabilidade da apreciação jurisdicional – 
Irretroatividade da Lei nº 8.441/94 – Inaplicabilidade de resolução do 
CNSP que fixa o valor indenizatório – Recurso meramente protelatório 
– Litigância de má-fé – Condenação mantida. Não há que se exigir 
prévio pedido administrativo de indenização junto à seguradora para 
posterior ingresso em juízo, tendo em visto o princípio da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário. Quando os pedidos 
são fundados exclusivamente na Lei nº 6.194/74, é irrelevante o 
argumento de que a Lei nº 8.441/94 não retroage. Considerando o 
critério hierárquico de interpretação das normas, deve prevalecer a 
disposição do texto da lei federal (Lei nº 6.194/74) e não as normas 
regulamentadoras do CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) 
quanto à fixação do quantum indenizatório.) (1ª Turma Recursal de 
Divinópolis – Rec. nº 223.05.0178621-6 – Rel. Juiz João Martiniano 
Vieira Neto. Boletim nº 90) 
 

 

2.5  Ainda assim, o autor fez o requerimento administrativo perante a 

demandada, restando o mesmo negado pela seguradora, conforme tela de consulta 

impressa juntada em anexo. Dessa forma, não restou outra alternativa ao autor senão 

buscar seu direito perante o Judiciário mediante a presente tutela jurisdicional. 

 

2.6  Levando em consideração a legislação vigente, resta claro o direito do 

autor, uma vez a existência da gravidade do acidente sofrido, o qual deixou a vítima 

com fratura no pé direito, além de diversas escoriações pelo corpo, caracterizando 

invalidez permanente. 

 

2.7  Percebe-se diante da documentação médica acostada, o alto grau de 

debilidade física ocasionada pelo acidente em tela, motivo pelo qual há o direito do 

autor em receber indenização no montante a ser aferido em exame pericial médico, a 

depender do percentual da lesão aferida, determinando valor até o teto legal de R$ 

13.500,00. 

 

2.8  No mesmo sentido, vale frisar ainda, que o autor cumpre com o 

requisito do nexo de causalidade entre a lesões sofridas pelo mesmo e o acidente, 
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conforme Laudo Médico de atendimento do Hospital Walfredo Gurgel e o Boletim de 

Ocorrência nº 337/17 registrado pela Delegacia Especializada de Acidente de Veículos, 

ambos acostados em anexo. 

 

2.9  Diante de todos os meios comprobatórios juntados à esta exordial, bem 

como os fatos elencados supra, resta evidente que o autor se enquadra em uma das 

formas de cobertura do Seguro Dpvat, qual seja o pagamento da indenização de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente, conforme 

preceitua o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.   

 

2.10  Dessa forma, cumprido todos os requisitos necessários para tal pleito, 

resta apenas a análise deste Douto Juízo para quantificação da indenização pleiteada, 

cumprindo desta forma com a função positiva e social da norma legal em comento. 

 

3 - DA CORRETA VALORAÇÃO  

 

3.1  Douto julgador, de acordo com a Lei 11.945/2009, as indenizações por 

invalidez deverão ser pagas proporcionalmente ao grau de lesão permanente 

constatada. 

 

3.2  Versando sobre o tema, o MM ministro Paulo de Tarso Sanseverino 

(STJ), relator do Recurso Especial n. 1.483.620, entende que “a correção monetária é 

um instituto tão familiar ao cotidiano econômico brasileiro que sua aplicação tornou-

se regra nas relações jurídicas de direito privado e passou a ser incluída nas 

condenações judiciais independentemente de pedido das partes. Sua excepcional 

exclusão, segundo ele, deve constar expressamente na lei o no contrato.” 
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3.3  Ademais, o art. 1 da Lei 6.899/81, dispõe que “a correção monetária 

incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive sobre custas e 

honorários advocatícios”. 

 

3.4  É justo e cabível, que o valor apurado, após parecer médico atestando o 

grau de incapacidade do autor, seja devidamente corrigido monetariamente desde a 

data do evento danoso até a sua efetiva liquidação, onde já é de entendimento 

pacífico no STJ, conforme Súmula 580. 

 

 

        4 – DA DESNESSECIDADE DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

4.1  É de bom alvitre ressaltar que, possível alegação por parte da 

demandada de que se faz necessário a comprovação do pagamento do seguro 

obrigatório, não merece guarida, pois, mesmo que o prêmio não seja recolhido 

ou que o veículo envolvido não possa ser identificado, as vítimas dos sinistros ou 

seus beneficiários têm direito à cobertura do seguro objeto da presente 

demanda. 

 

4.2  Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

exarado na Súmula 257, senão vejamos: 

 
Súmula 257, STJ. “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização.” 

 

4.3  Esse entendimento já retro elencado, não aplica-se apenas para 

terceiros, mas também para vítimas que são proprietários do veículo envolvido. 

Esse é o entendimento jurisprudencial dos nossos Tribunais, in verbis; 
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“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. ALEGAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE COBERTURA EM RAZÃO DE INADIMPLÊNCIA DO 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 
DO PRÊMIO QUE NÃO CONSTITUI MOTIVO PARA RECUSA DO 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 257 
DO STJ. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO.” (TJRN. 
Processo nº 2016.017045-4. Julgado em 06/06/2017). 

 
4.4  Por fim, atendidas todas as exigências legais e após todos os fatos 

e fundamentos já supra elencados, tem-se comprovado o suficiente para a 

pretensão do autor de obter o que lhe é assegurado por lei. 

   
 

 

  5 – DOS PEDIDOS 

5.1  Ante todo o exposto, requer o autor que se digne Vossa Excelência: 

  a) ordenar a citação do réu, para, querendo, responder nos termos da 

presente ação, sob pena de não o fazendo lhe ser decretada a sua revelia e confissão; 

  b) realização de perícia através de médico nomeado por este Douto 

Juízo e custeado pelo Estado ou pelo Consórcio Réu, com a finalidade de constatar a 

invalidez permanente já alegada e devidamente demonstrada nos documentos 

médicos em anexo; 

  c) julgar procedente o pedido, para condenar a demandada ao 

pagamento do Seguro DPVAT devido à parte autora, respeitando o previsto na lei nº 

6.194/73 e na proporção da invalidez constatada em laudo pericial realizado por perito 

nomeado por este Douto Juízo, com valor corrigido a partir do evento danoso pelo 

IPCA e juros de 1% mês; 

  d) requer ainda que, seja disponibilizada na vara ou na secretaria desde 

Juízo, a lista de peritos, na forma do art. 157, §2º, CPC; 
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  e) condenação da ré nas custas processuais e honorários de 

sucumbência, estes em montante arbitrado por este Douto Juízo, nos termos do art. 

85, §8º, CPC, ou subsidiariamente na ordem de 20% sobre o valor da condenação. 

  f) a inversão do ônus da prova nos termos do art. 3º, §2º, CPC.  

5.2  Outrossim, protesta provar o alegado por todo o gênero de provas em 

direito permitido, inclusive oitiva de testemunha que comparecerá em audiência, que 

designada for, independentemente de notificação, bem assim a apresentação de 

novos documentos, vistorias, perícias, exames, se necessários, tudo, desde já, 

requerido, na forma da lei. 

5.3  Enfim, considerando o seu estado de pobreza, posto que, no momento, 

a sua renda pessoal é inferior a dois salários mínimos, não podendo arcar com as 

custas do processo, nem honorários de advogado, requer, desde logo, o benefício da 

assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50, com as alterações 

posteriores, indicando, desde logo, para seus patronos, os bels. PEDRO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA MOURA e RODRIGO MORENO DA SILVA PITANGA, que, desde logo, aceitam 

o encargo. 

5.4  D. e A. a presente com os documentos inclusos e dando-se à causa o 

valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) para fins de alçada. 

 

Nestes Termos, 

P. e E. Deferimento, 

Natal-RN, 30 de julho de 2018. 

 

Pedro Henrique de Oliveira Moura   Rodrigo Moreno da Silva Pitanga 

OAB/RN 13.112     OAB/RN 12.313 
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SINISTRO 3170565097 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CLEIDIO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

 BENEFICIÁRIO ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE
CPF/CNPJ: 52399800478

Posição em 30-07-2018 10:56:10 
 

Seu pedido de indenização foi negado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

Processo nº 0831231-85.2018.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

                        De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o
processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre
destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais
se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do
referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,
tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

 

                        Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,
CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à
parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

                             Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

 

                          Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

 

                          Natal/RN, 29 de outubro de 2018

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

Num. 34270537 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 08/11/2018 17:50:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110817502924800000033132083
Número do documento: 18110817502924800000033132083



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

 

 CARTA DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº  0831231-85.2018.8.20.5001
Requerente: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 llmo(a). Sr(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, sala 104, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

            De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, MM Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível
da Comarca de Natal, na forma da lei.

            Por esta, fica V. Sª. CITADA  para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias (art. 335, do CPC), sob pena 
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na Petição Inicial.  

A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação

(artigo 250, V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço

http://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código   16040415453041000000005234260, sendo considerada vista

pessoal  (ar t igo 9º ,  §  1º ,  da Lei  Federal  n .  11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o

".pdf".    

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Ação Cobrança DPVAT Petição Inicial 18073011115734300000028103278

Ação Cobrança DPVAT -
Alexandre Freire Cavalcante

Documento de
Comprovação 18073011095859900000028103309

Procuração Procuração 18073011100903700000028103323

Doc. Pessoal
Documento de
Identificação

18073011102562900000028103341

Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação

18073011105148600000028103369
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Laudo Médico
Documento de
Comprovação 18073011111650600000028103394

Pedido Administrativo
Documento de
Comprovação 18073011112547500000028103403

Despacho Despacho 18110817502924800000033132083

Intimação Intimação 18110817502924800000033132083

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

 Destinatário:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, sala 104, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.
Natal, 17 de junho de 2019.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário (a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 PROCEDIMENTO COMUM; PROCESSO N° 0831231-85.2018.8.20.5001AÇÃO:
 ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTERequerente:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Requerido:

CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu ofício, que nesta data procedi com a expedição de Carta de Citação à parte requerida: 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. no endereço:  Rua Senador Dantas, nº 74, Sala 104,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205 , bem como, que procedi com a remessa da referida Carta via ECT, conforme 
AR nº 805446091TJ. O referido é verdade. Dou fé.

 

17 de junho de 2019

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar/ Técnico Judiciário
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Juntada de contestação  e documentos.
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2616552- C3/ 2019-03441/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08312318520188205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/06/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/06/2017 após QUASE 1 MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/05/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, no qual fora realizado o primeiro 

atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a Delegacia Especializada em Acidentes de Veículos na 

qual fora registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, 

sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALEXANDRE FREIRE 

CAVALCANTE, em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08312318520188205001. 

  

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0831231-85.2018.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE
Réu:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA À CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 13 de setembro de 2019

                                                                                                     

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

PROCESSO: 0831231-85.2018.8.20.5001
AUTOR: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE

RÉU: SEGURADORA DPVAT

CERTIDÃO 

Certifico, em razão do meu ofício, que decorreu o prazo de 15 (quinze) dias SEM que a parte
, intimada através de seu advogado, tenha apresentado réplica à contestação. Dianteautora

disso, certifico finalmente, que faço concluso para despacho os presentes autos ao MM. Juiz de
Direito desta Vara. Dou fé. 

Natal, 2 de abril de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 54792440 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO PEREIRA DOS SANTOS - 02/04/2020 14:56:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040214561480700000052769972
Número do documento: 20040214561480700000052769972



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0831231-85.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo

pericial documento essencial para o julgamento da demanda, mister se faz o agendamento de data para realização da perícia.

 

Ressalto que, diante do momento de Pandemia pelo qual estamos passando, em razão do COVID19, e

pelo fato de estarmos trabalhando de forma remota, por questão de proteção a saúde dos servidores e dos jurisdicionados, a perícia

médica só poderá ser realizada quando da normalização do atendimento presencial.

 

Diante disto, determino à secretaria da vara que, , sejaao normalizar o expediente presencial

agendada data para realização da perícia médica na parte autora, devendo a mesma ser intimada pessoalmente, via mandado.

 

Determino ainda que seja intimada a seguradora ré, via sistema, para tomar ciência da data aprazada.

Observar se há nos autos pedido de exclusividade das publicações.
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Verifique a secretaria quanto ao pagamento dos honorários periciais, caso não haja, deverá a

seguradora ser intimada para juntar o comprovante até 10(dez) dias  antes da realização da perícia.

 

P.I.C

 4 de maio de 2020NATAL/RN,

 EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de honorários periciais. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08312318520188205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 22 de maio de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0831231-85.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Vistos hoje.

 Tendo em vista que até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo pericial documento
essencial para o julgamento da demanda,    para realização de perícia médica, podendo asdesigno o dia 26/11/2020, às 15:40horas,
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito, devendo a parte autora ser intimada
pessoalmente, via mandado.

Na ocasião nomeio o Dr. Rogério Maciel Nobre, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.

A perícia será realizada no Hospital Memorial São Francisco – ala dos consultórios, situado na Rua Governador Juvenal
 Lamartine, 979, Tirol – Natal/RN . A parte deverá comparecer no horário acima, portando documento pessoal e os laudos

e documentos relativos ao acidente.

Intime-se a seguradora Ré para que realize/comprove o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), CASO AINDA NÃO TENHA FEITO.

 Realizada a perícia o perito terá o prazo de 20(vinte) dias para entrega do laudo neste Juízo.

 Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena
de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,

.expressamente, desinteresse na conciliação

 Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários periciais.

 Não comparecendo a parte autora à perícia, o médico perito deverá comunicar a este juízo e a secretaria da vara deverá certificar
o ocorrido, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

 P.I.C
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/RN,NATAL  .9 de outubro de 2020

 EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 26/11/2020 ÀS 15:40 horas

 

PROCESSO/AÇÃO  0831231-85.2018.8.20.5001 

Requerente: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da Comarca de 
Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC, MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for
apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE
AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer , para realização de perícia médica,No dia 26/11/2020, às 15:40 horas
podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito. A  perícia será realizada no

 – ala dos consultórios, situado na Hospital Memorial São Francisco Rua Governador Juvenal Lamartine, 979, Tirol –
.Natal/RN pelo médico perito Dr. Rogério Nobre  

Recomendações  para  comparec imento  à  per ic ia  (Dr .  Rogér io) :

A parte deverá comparecer no horário acima, portando documento pessoal e os laudos e documentos relativos ao acidente.

   Ao comparecer à perícia médica, atentar para as seguintes recomendações:

- Chegar 15 minutos antes ao horário estabelecido. Levar máscara facial típica própria e respeitar o distanciamento social. Devido
o distanciamento social, prefira o acompanhamento mínimo nos casos indispensáveis.

   -  L e v a r  d o c u m e n t o s  p e s s o a i s  e  m é d i c o s .

- Sequelas psiquiátricas: é fundamental o prontuário médico do acompanhamento (particular, CEREST, CAPES ou similar)

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames diagnósticos, raio-x, TC,
RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

A L E X A N D R E  F R E I R E  C A V A L C A N T E
Rua Nélio Tavares, 1004, Nova Descoberta, NATAL - RN - CEP: 59056-590
#  TEL.:99664-2022

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA
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OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Ação Cobrança DPVAT Petição Inicial 18073011115734300000028103278

Ação Cobrança DPVAT - Alexandre Freire Cavalcante
Documento
de
Comprovação

18073011095859900000028103309

Procuração Procuração 18073011100903700000028103323

Doc. Pessoal
Documento
de
Identificação

18073011102562900000028103341

Boletim de Ocorrência
Documento
de
Comprovação

18073011105148600000028103369

Laudo Médico
Documento
de
Comprovação

18073011111650600000028103394

Pedido Administrativo
Documento
de
Comprovação

18073011112547500000028103403

Despacho Despacho 18110817502924800000033132083

Intimação Intimação 18110817502924800000033132083

Citação Citação 19061714172030900000043112477

Certidão Certidão 19061714313740700000043113461

Petição Petição 19071015252282600000044854534

2616552 CONTESTACAO 01 Contestação 19071015210850300000044854569

2616552 CONTESTACAO Anexo 01(1)
Outros
documentos 19071015234397600000044854762

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório 19091313585556700000047204186

habilitacao Petição 19102509222886100000048493716

Intimação Intimação 19091313585556700000047204186

Certidão Certidão 20040214561480700000052769972
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Despacho Despacho 20050419451123300000053399270

Intimação Intimação 20050419451123300000053399270

Intimação Intimação 20050419451123300000053399270

Petição Petição 20052611165190600000054014052

2616552_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01
Outros
documentos 20052611165242900000054014053

2616552_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02
Outros
documentos 20052611165282500000054014055

Despacho Despacho 20100915201415300000058931732

Intimação Intimação 20100915201415300000058931732

Intimação Intimação 20100915201415300000058931732

Intimação Intimação 20100915201415300000058931732

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Natal/RN, 22 de outubro de 2020. Eu, SUZANNE FREITAS DE MOURA
, Auxiliar Técnica, digitei.FIGUEIRA

                                                                                                                                               CUMPRA-SE na forma e sob as penas
da lei. 

 Natal/RN, 22 de outubro de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

COMARCA DE NATAL

Central de Cumprimento de Mandados

 

CERTIDÃO

    

      Certifico, em referência ao mandado extraído dos autos do processo epigrafado, de id n , que, º 61966069
conforme disciplinado no Art. 12 da Portaria Conjunta n  038/2020-TJRN, de 31 de julho de 2020, que institui oº
Plano de Reabertura Gradual das Atividades Presenciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande
do Norte e determina o cumprimento preferencialmente por meio eletrônico de citações e intimações, até o retorno
integral das atividades presenciais, EM DIRECIONAMENTO TRABALHO REMOTO que  entrei em contato
através do número (84) 9-96642022 pelo aplicativo de mensagens WhatsApp  e  observadas as formalidades  ,
legais,  intimei ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE, que aceitou que o ato fosse realizado de forma remota
e, após a leitura do inteiro teor do mandado, atestou seu recebimento, de acordo com documento de confirmação
de leitura/recebimento, cujo  print de tela (cópia) que segue em anexo. 

      O referido é verdade. Dou fé.

Natal/RN, 25 de outubro de 2020.
 
 
ADRIANA MARA DE FREITAS DIAS
Oficial de Justiça - TJRN
Assinatura eletrônica (Art. 1º, III, a, da Lei n  11.419/06)º
Vide informações à margem do documento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0831231-85.2018.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do laudo pericial concernente ao presente
processo, conforme anexo. No mesmo ato, INTIMO as partes para se pronunciarem sobre o referido
laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo,
apresentarem acordo a ser homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na
conciliação.

                        Natal/RN, 8 de dezembro de 2020

                                    JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

                                    Auxiliar Técnico Judiciário
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Exmo Sr. Dr.  Eustaquio José Freire de Farias  

Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Processo 0831231-85.2018.8.20.5001  

Rogério M Nobre, CRM/RN 3008, médico perito vem apresentar laudo pericial 

LAUDO PERICIAL PARA AVALIAÇÃO DANO PESSOAL OCASIONADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR 

(DPVAT) 

1. Identificação 

Nome: Alexandre Freire Cavalcante 

Idade 53a    CPF 523998004 78 

2. História do acidente pessoal com veículo automotor 

Local do acidente Natal RN 

Data do acidente 12 de maio de 201 

Nexo causal confere por datas baseado nos documentos () Boletim de ocorrência (x ) Boletim 

de atendimento hospitalar nos autos 

Regiões afetadas exclusivamente pelo acidente  : fratura do primeiro metatarso pé direito 

(x ) sequelas consolidadas e definitivas ou permanentes :  limitação da articulação MF hálux D 

e interflangiana do hálux  ( ) Ainda necessita tratamento _________________ 

3. Consolidação das lesões para lesões em sinistros antigos 

  

4. QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES BASEADA NA LEI 11945/2009 

Graduação de segmentos corporais 

( ) Invalidez 

( ) Parcial completa em relação a_________ 

(x ) Parcial incompleta em relação a_hálux pé direito dedo  (  )25% (x )50% ( ) 75% 

  

5. Esclarecimentos 

Paciente sofreu fratura do pé direito, primeiro raio, afetando movimentos do dedão (hálux pé 

direito) , causando limitação no dedo hálux 

 

Rogério M Nobre - médico perito 

CRM RN 3008 
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Juntada de impugnação ao aludo pericial. 
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2616552- C3/ 2019-03441/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo: 08312318520188205001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, que apontou invalidez de 50% de um dedo do 

pé direito: 

 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 11 de dezembro de 2020. 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0831231-85.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                                  SENTENÇA

                      

, devidamente qualificado nos autos, ingressou em juízo com a presente Ação deALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE,
Cobrança de Seguro DPVAT em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

 

Alega, em síntese, que: a) no dia 12/05/2017, foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe resultou em fratura no pé direito,
além de diversas escoriações pelo corpo; b) requereu administrativamente o Seguro DPVAT na cobertura de invalidez permanente
no qual não recebeu nenhum valor a título de indenização; c) atualmente, apresenta como sequelas edema e limitação,
prejudicando o autor na sua atividade diária, não apresentando deambulação normal, bem como não consegue realizar atividades
que demandem esforço da parte do corpo afetada.

 

Requer a procedência do pedido para que a demandada proceda com o pagamento da indenização do Seguro DPVAT na cobertura
da invalidez permanente, na proporção apurada na perícia médica.

 

Juntou documentos, Id. Num. 29105799 - Pág. 1 ao Id. Num. 29105881 - Pág. 1 .

 

Regularmente citada, a seguradora ré apresentou contestação (ID Num. 46369449), alegando a invalidade do boletim de
ocorrência juntado aos autos, por ter sido resultado de declaração do próprio autor feita há quase um mês depois da data do
acidente. Alega ainda ausência do laudo do IML quantificando a lesão. Requer, por fim, a improcedência do pedido.
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O laudo médico pericial (IDNum. 63590881), apurou sequelas consolidadas e definitivas ou permanentes: limitação da articulação
MF hálux D e interflangiana do hálux, de repercussão média (50%).

 

Manifestação da ré sobre o laudo (ID Num. 63851186).

 

Por sua vez, a parte autora não apresentou manifestação .

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente, alega a ré ausência de documento imprescindível, referente ao fato de não haver sido acostado aos autos
documentação legalmente obrigatória para possibilitar o recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT, qual seja, laudo
do IML.

 

Entretanto, verifico que a petição inicial está devidamente instruída com todos os documentos indispensáveis à propositura da
ação, conforme o artigo 320, do CPC. Ademais, o laudo do IML é substituível pelo judicial, já constante nos autos.

 

Quanto à alegação de invalidade do boletim de ocorrência em razão do lapso temporal e do fato do próprio autor haver narrado os
fatos, tais argumentos não merecem prosperar, visto que outros documentos (médico-hospitalares) corroboram com o acidente
narrado, sendo suficiente como lastro probatório no caso em análise.

 

 

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a indenização que lhe é devida, em
razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez permanente, em lesão no pé direito.

 

A Lei nº 11.945/2009 estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da
indenização, de acordo com o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo
afetada, nos seguintes termos:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

 

(...)
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

 

(...)

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais.

 

 

Analisando-se o laudo do perito designado por este juízo, conclui-se que o requerente sofreu dano permanente, parcial e
incompleto em relação a hálux (dedo pé direito), de repercussão média (50%).

 

Por ser assim, diante do , devem ser calculados os percentuais da lei, sobre o montante de R$ 13.500,00 (trezedano permanente
mil e quinhentos reais) (inciso II do art. 3º).

 

De acordo com o Anexo da Lei nº 11.945/2009, como a lesão foi dedo do pé direito, deve ser aplicado o percentual de 10% sobre
o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a R$1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).

 

Aplicando-se sobre este último valor o percentual previsto para invalidez permanente parcial incompleta, nos termos do inciso II
do art. 3º, acima transcrito, deve proceder-se à redução proporcional da indenização, que corresponderá a 50% (cinquenta por
cento), pois a perda teve  , conforme conclusão do laudo.repercussão média

 

Assim, o valor a ser indenizado é de 10% de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), o que corresponde a  R$ 675,00(
.seiscentos e setenta e cincoreais)
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, para condenar a parte demandada a pagar à autora a
complementação da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por invalidez permanente, no valor de  R$ 675,00(

, acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil,seiscentos e setenta e cincoreais)
art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir da data do acidente 12/05/2017, de acordo com os
índices do INPC.

 

Custas e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a ser pago pela parte sucumbente (demandada).

 

Havendo interesse das partes em recorrer, estas devem fazê-lo através de advogado habilitado nos autos e cadastrado no sistema,
no prazo de 15 (quinze) dias a partir da ciência da sentença.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, cabendo à parte vencedora promover o
cumprimento de sentença, caso necessário.

 

P.I.

 

/RN, 6 de maio de 2021. NATAL 

RENATA AGUIAR DE MEDEIROS PIRES

 12ª Juíza de Direito Auxiliar

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE NATAL/RN. 

 

 

 

 

Processo nº 0831231-85.2018.8.20.5001 
Ação: Ação Cobrança DPVAT / Cumprimento de Sentença 
Exequente: Alexandre Freire Cavalcante 
Executado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.  
 

 

 

 

  ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE, já devidamente qualificado nos autos, 

sob o número em epígrafe, vem mui respeitosamente pera V. Excelência, por seu 

advogado infra-assinado, requerer que tenha início a fase de 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

de modo que SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., já 

qualificada nos autos, venha adimplir a obrigação fixada em sentença. 

 

 

 

 

 

1. DOS FATOS 

1.1  Inicialmente, esclarece-se que se trata de Ação Indenizatória de Seguro 

DPVAT, conforme documentos comprobatórios acostados na exordial, o qual deteve 

sentença julgada procedente ao pedido do autor, condenando a ré, ora executada, ao 

pagamento no montante de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), acrescido da 

correção monetária a partir da data do evento e juros legais de 1% ao mês a partir da 
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citação, perfazendo assim o montante atualizado de R$ 975,21 (novecentos e setenta e 

cinco reais e vinte e um centavos), conforme planilha de cálculos em anexo. 

 

1.2  Condenou ainda o pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados 

em 10% da condenação. Assim, o valor total da condenação a ser adimplido pela 

Seguradora ré perfaz o montante de R$ 1.072,73 (hum mil setenta e dois reais e setenta 

e três centavos), conforme planilha de cálculos em anexo. 

 

1.3  Assim, a presente demanda já transitou em julgado e tendo em vista o 

não cumprimento pela executada do estipulado em sentença por Vossa Excelência, se 

faz necessário o início da fase de cumprimento de sentença. 

 

1.4  Desta forma, diante do exposto, requer a Vossa Excelência, que tenha 

início a fase de cumprimento de sentença. 

 

2. DO DIREITO 

2.1  A execução é um mecanismo processual que constrange o devedor ao 

pagamento da obrigação seja através da retirada de bens de seu patrimônio ou de 

terceiros. Porém, para solicitar a execução é necessário que a obrigação seja certa, 

líquida e exigível, conforme preceitua o art. 783, do Novo Código de Processo Civil. 

 

2.2  No caso em tela verifica-se que que a obrigação de quitar o débito 

sentenciado cumpre todos os requisitos citados acima, pois a sentença, considerada 

título executivo judicial, determina quem será o credor da obrigação, tornando-a certa; 

estabelece o valor o valor da obrigação, tornando-a líquida, fazendo assim com que o 

título torne-se exigível. 

 

2.3  Diante do exposto, tendo em vista que o título judicial executivo atende 

a todos os requisitos pré-estabelecidos em lei, cabe ao exequente requerer o 

cumprimento de sentença, sob pena de cominação de multa de 10% (dez por cento)  

sobre o valor da obrigação e também honorários de advogado de 10% (dez por cento), 
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conforme previsto no art. 523, §1º do CPC, bem como bloqueio em conta do executado 

através do sistema SISBAJUD, e expedição de mandado de penhora e avaliação.  

 

3. DOS PEDIDOS 

3.1  Isto exposto, requer: 

  a) o prosseguimento do processo, procedendo o cumprimento da 

sentença, nos devidos termos legais; 

 

  b) a intimação do executado para que pague o montante de R$ 1.072,73 

(hum mil setenta e dois reais e setenta e três centavos), conforme planilha de cálculos 

em anexo; 

 

  c) seja acrescido ao valor da condenação multa de 10% (dez por cento), 

bem como também honorários de advogado de 10% (dez por cento), caso não haja o 

cumprimento dentro do prazo estabelecido, conforme preceitua o art. 523, §1º, CPC; 

 

  d) desde já, uma vez não cumprida voluntariamente o cumprimento da 

sentença, que seja efetivado bloqueio de valores em contas bancárias através do 

sistema BACEN-JUD (valor da condenação + honorários fixados em sentença = R$ 

1.072,73; 10% multa = R$ 107,27; 10% honorários de advogado = R$ 107,27) no 

montante de R$ 1.287,27 (hum mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e sete 

centavos), para que dessa forma seja garantido a devida finalidade do presente 

cumprimento de sentença. 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 

Natal/RN, 04 de junho de 2021. 
 

Pedro Henrique de Oliveira Moura   Rodrigo Moreno da Silva Pitanga 
OAB/RN 13.112     OAB/RN 12.313 
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WEB CALCPRO

Programa para cálculos simples e atualizações

Desenvolvido pelo Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

0831231-85.2018.8.20.5001Processo:

SEGURADORA LÍDER DPVAT

ALEXANDRE FREIRE CAVALCANTE

INPC/IBGE

1% a.m.

Devedor:

Credor:

Indexador:

Juros:

Corrigido até:

Multa do 523 § 1º (%):

Honorários (%):

04/06/2021

0,00

10,00

Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução sobre:

Total dos Créditos

0,00Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução (%):

Data ValorMoeda Juros aValor Corrigido Juros (R$) Total (R$)

12/05/2017 R$ 675,00 794,08 10/07/2019 181,13 975,21

Total: 181,13794,08 975,21

Parcelas do Cálculo:

Multa do 523 § 1º (R$):

Honorários (R$):

Total Geral (R$):

97,52

0,00

1.072,73

Honorários da Fase de  Cumprimento/Execução (R$): 0,00

Total (R$): 975,21

Descrição do Usuário:

Sistema de Cálculo disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Impresso em: 04/06/2021 - 14:46
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